
Prefeítura de

RATIFICAÇÃO

INEXIGTBILIDADE DE LICITAçÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação a empresa
Pedagógica L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob no 22.2í6.235/000'l-58, sediada
na Rua Princesa lzabel, no 236 - Sala 08- Farol - Maceió - AL, Cep: 57.051-520 -
Telefone: (61) 99894-0í0í, para a Aquisiçáo de material didático, consistente na aquisição
de í.250 (mil duzentos e cinquênta) exemplares do livro integrante do projeto "Escutar,
Cuidar e Protegel', voltado à prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e
adolescentes, destinados aos alunos, professores e equipe pedagógica da rede municipal
de ensino, incluindo, como ações complementares , a rcalizaçâo dê palestra educativa com
o autor da obra e formação continuada com carga horária de 06 (seis) horas parâ os
profissionais da educação, de acordo com o Art. 74, inciso l, § ío da Lei 14.'13312021.

Considerando a necessidade de Aquisição de material didático, consistente na
aquisição de 1.250 (mil duzentos e cinquenta) exemplares do livro integrante do projeto
"Escutar, Cuidar e Proteger", voltado à prevenção e enfrentamento da violência contra
crianças e adolescentes, destinados aos alunos, professores e equipe pedagógica da rede
municipal de ensino, incluindo, como ações complementares, a realização de palestra
educativa com o autor da obra e formação continuada com carga horária de 06 (seis) horas
para os profissionais da educaçáo.

Considerando a inviabilidade de competiçáo nos termos do aÍl.74, inciso l, § 1o

da Lei no 14.13312021, por se tratar de material exclusivo;

Considerando que a empresa L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob no
22.216.2351000í -58, esta, exclusivamente, autorizada a distribuir e comercializar a obra
denominada Escultar, cuidar e Proteger, conforme declaração de exclusividade emitida
pela Câmara Brasileira do Livro, com validade até 05/10/2026;

RATIFICO o processo administrativo instâurado sob n" 220261903002, que
originou a à inexigibilidade de licitação 2812026, ao tempo que AUTORIZO a contratação
direta da empresa L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob no 22.2í 6.235/0001-58,
sediada na Rua Princesa lzabel, no 236 - Sala 08- Farol - Maceió - AL, Cep: 57.051-520 -
Telefone. (61) 99894-0í0í, representada pelo Senhor Luiz Cavalcante Lins Neto, inscrito
no CPF 042.872.554-61, para a execução do objeto em comento, conforme as condiÇões
e especificaÇões constantes na justificativa técnica e demais documentos que instruem o
presente processo

Publiquê-se. Cumpra-se.

api, 24 de abril de

frr^,lO "*
Josélia lUelo de Lima

Prefeita

16

,E6

Avenida Joaquim Tetê,336 Centro - CANAPVAL CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892t0001 -42
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PRAZO: O pÍesente Contmto teÍí vigência da data de sua assinatura
aré 30/04/2027(30 de Abril de
2027). por se tratar de fomecimento, não podendo exc€der ao

re§pectivo exercicio financeiro, nos
termos do(a) Dispensável, Art. 75, Inciso XV, LEI 14.133121

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensável, Aí. 75, lnciso XV, LEI
t4.t3312t
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026
Campo Alegre, 30 de Abril de 2026

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TER\,IO DE RATIFICAÇÀO E RATTFICAÇÃO - PROCESSO
\D\,1t\ISTR {TIVO \' 0409009/2026 OBJETO: PREST {Ç ÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE
PI,ANF,J{MENTO. ORG{NIZ4ÇÀO E EXECUÇÃO DE

CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
ALEGRE/ÀL.

Consoante as inforÍnações prccedentes dos âutos. entendo necessária a

viontrataçào, assim como, presentes os requisitos intrinsecos da
Dispensa de Licitação, a qual está devidâmente instruída.
Dcclaro quc o prccesso possui adequaçâo oÍçamentiíria e financeim
para o corÍente exercicio financeiro, com a Lei OrçamentáÍia Anual,
compatibilidade com o Plauo Pluianual e com a l,ei de Diretrizes
Orçâmentárias, nos terÍnos dos incisos I e II, do anigo 16 da Lei
Complementar N' l0l/2000.
Desse nrodo. nos termos do anigo 75, inciso XV dâ Iri n"
11.13312021 e Decreto Municipal n" 298/2021, RATIFICO a
Dispensa de Lieitaçào tombada sob o n" 005/2026 e os entendimentos
firmados. AUTORIZO a celebração do instÍumento contratual em
làvor da pessoa juridica INSTITUTO IGEDUC, inscritâ no C.N.P.J.
sob o n" 23.41 8.768/0001-85, referente a prestaçào de serviços
técnico-especializados de planejame[to. organização e execução de
concurso público no rnunicipio de Campo Alegre,/Al, as despesâs
rclâciotradas ao desenvolvimcnto das atividades do serviço serão de
resporsâbilidade da CONTRATADA e cobertas pelos valores
atrecadados com as taxas de irNcrição, sob os fundamentos do artigo
75. inciso XV da Lei n" 14.133121 e Decreto Municipal n" 29812023.
Campo Alegre/Al, data assinafi-lra digital.

PAULINE DE FATIMÁ PEREIRÁ ALRASUERQUE
Pr€feita

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código IdentiÍicâdor:2609394E

ESTÁDÔ DE ALAGOÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ

EXTRÂTO DO CONTRATÔ N" 64/2026

Processo administmtivo: 220251707018 - Dispensa de Licitaçâo
08/2026:
Fundamenro Legal: An. 75, hrciso II da t i n'l4.l13 de l" de abril de
1021.
Con[Íaunte: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: 30.469.203 THAMIRES RODRIGUES VIEIRA DA
sILVÀ. CNPJ 30.469.203/0001-92
Objeto: Contratação de empresâ especializada no fornecimento de
licença para uso de sistema de pârecer do Controle Iítemo MunicipâI.
atendendo assim as demandas setoriais do Municipio de Canapi/AL.
Valor Global: R§ 4.200.00 (qurtro mil e duzêntos reâis)
Vielência: l2 mcses
Cclebração: 29l04/2026

Signatários: Josélia Melo de Lima e Th.mires Rodrlgues viêirâ d.
Silva

Publicado por:
lago Emanuel da Costa Damasceno

Código ldettifi crdorr209685A9

SECRETÁ A MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRA.TO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTR{TO

t47 t2022

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
147 t2022

Fundamento Legal: art. 65, inciso l, § l', da Lei 8.666/93 e suas

âlterações posteriores.
Partes: MUNICIPIO DE CANAPVAL e JOSE CLESIVAM
TEOTÔI\iIO EIRELI, CNPJ 35.35?.567/000I.O2;
Objeto: Contrâtâção de empresâ do râmo dâ Construção-Civil
pârâ construção de 0l creche padrão FNDE 02 equipes, no
Povordo Forquilha - Canrpi /AL.
Valor: Ô valor do contrâto já reajustado que perfaz a ordem de R$
1.977.809,70 (hum milhào novecenlos e setenta e sete mil oitocentos e

nove Íeais e setenta centavos), por forÇa deste instrumento recebe um
acréscimo de 10,97olo, passando consequentemente para RS

2.194.802,71 (dois milhões cenm e noventa e quatro mil oitocentos e

dois reais e setenta e um centavos).
Celebraçào: 30/04/2026i
SignaiíÍios: Joséliâ Melo de Lima e José Clesivam Teotônio.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdêítificadoÍ:BC 134921

Considerando a inviabilidade de competição nos terÍnos do ârt. 74.
inciso I, § I' da Lei n" l4.l33D02l, por se tratff de mâterial
exclusivo;

Consideraído qu€ a empresa L C LINS NETO - ME, inscrita no
CNPJ sob n'22.21ó,235/0001-58. esta, exclusivamente. autorizada a

distribuir e conrcrcializar a obra denominada Escultar. cuidar e

Proteger, conforme declaração de exclusividade emitida pelâ Câmara
Brasileira do Livro, com validade até 05/10/2026;

4(L
T
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PÁULINE DE FÀTIMÁ PEREIRA ALBAQUERQAE
Prefeito(a)

Publicâdo por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentificedor:35808881

SECRET^RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OXTRATO DO CONTRATO N'64/2026

www-diariomun icipal.com.br/ama

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
RATIFICÀÇÁO

RATITICÀÇÃO

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RÁTIFICO a inexigibilidade de licitação para contrataçào a empresa
Pêdrgógica L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n"
22.21ó,235/0001-58, sediada m Rua Princpsa lzabel, n'236 - Sala
08- Farol - Maceió - ÀL, Cep: 57.05t-520 - Telefone: (61) 99894-
0101, para a Aquisição de material didático, consistente na aquisiçào
de l 250 (mil duzentos e cinquenta) exemplares do li!'ro inte$ante do
projeto "Escutar, Cuidar e ProtegeÍ", voltado à prevençâo e

enfrentamento dâ violência contm crianças e adolescentes, destinados
aos alunos. professores e equipe pedagógica da rede inunicipal de
ensino, incluindo, como açôes complementiúes, a realizaçào de
palestra educativa com o autor da obrâ e formaçào continuada com
carga horária de 06 (seis) horas para os profissionâis dâ educaÇão, de
acoÍdo com o Art. ?4, inciso l, § l' da Lei 14.13312021.
Considerando a necessidade de Aquisiçâo de material didático,
consistente na aquisiçào de 1.250 (mil duzentos e cinquenta)
exemplares do livro integrânte do projeto "Escutar, Cuidar e

Proteger", voltado à prevenção e enfrentamento da violência contra
crianças e âdolescentes, destinados aos alunos. professores e equipe
pedagógica dâ rede municipâl de ensino, incluindo. como ações
complementares, a realizaçâo de palestra educativa com o autor da
obra e formação continuada com carga horária de 06 (seis) horas paÍa
os profissionais da educaçào.
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RATIFICO o processo administrativo insuurado sob n'
1202ó1903002, que originou a à inexigibilidade de licitação 28/2026,
Ào tempo que 

^UTORIZO 
a contrataçào direta da empresa L C LINS

NETO - ME. inscrita rc CNPJ sob n" 22.216.235/fl[l-58, sediada
na Rua Prin.esa l?âbel. n'216 - Sala 08- FaÍol - Mâceió - AL. Cep:
57.05f-520 - Telefone: (61) 99894-0101, Íepreseotadâ pelo Senhor
Luiz Câvalcante Lins Neto, inscrito ío CPF 042.872.554-61, paÍa a

cxecução do objeto em comeoto, confoÍme as condiçôes e
especificaçôes constantes na justificativâ técnica e demais
documentos quc instruem o presente processo.

Publique-se. ( umprâ-se.

Csnâpi.24 de âbril de 2026

JOSÉLL,4 .IíELO DE LIJí,4
Prel_eita

Publicado por:
Iago Emanuel dâ Costa Damasceno
Código Identlricador:698D2D04

SECRETARIA MUNICIP?TL DE ADMINISTRAÇAO
RATtFtC {Ç.iO D.A CO\TRATA( ÀO:

RA'II TICAC,,\() DA CONTRA'I'ACAO:

vTcnho 
por satisfeiras âs mzões apresentâdas no processo em epigrafe,

bcm como. âs informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimenlos firmados ao tempo em que
ÁUTORIZO a contratação da empresa 30.4ó9.203 TITAMIRIS
RODRTGUES VTEIRÂ DÀ SILVA, CNPJ 30.469.203/000r-92,
cstâbelecida no Conjunto José Tenório de Albuquerque Lins, N'102,
bairro Serraria. na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, no valor
total dc R$ 4.200,00 (qu.tro mil e düzentos reais), visando o
Íbmecimenlo do objeto supracitado, sob os fundamentos do aÍigo 75,
inciso II da lei l4.ll3,/21.

Publique-se o presente despacho. no prazo legal. oomo condição de
eticácia dos atos.
E por fim, consitlerando as determinaçôes fiÍmadâs, seguem os autos
paia a formâlizâçào do instrumento contralual com a respectiva
publicação. e, em seguida, pam a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissâo da respectiva Dotâ de empeDho dâ
supracitada EmpÍesa, nos termos da râtificâçào.

JOSELIA I'ELO DE LTMA
refeira

Publicâdo por:
Iago Emânuel da Costâ Damasceío

Código IdentiÍicador:2434099E

SECRE'I'{RIÁ MUNTCIPÂL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOG^ÇÃO - PRECÀO ELETRôNICO II'

l0/2026.2 PROCESSO ADM: N' 2202ó1902014

TÊR|IIO DE HoMOLOGAÇÃO - PREGÁO ELETRÔNICO N"
t0/2026.2
Processo Àdm: fi' 220261S02014

ôbjeto:Registro de preços pam eventual aquisiçào de gêneÍos
alimenticios destinados à Casa da Sopa, com a finâlidâde de gâlantir o
preparo de refeiçôes (sopas) a serem distribuidas gratuitainente às
famílias enr siruaçào de ullnerabilidade social, asseguraldo o
adequado lirncionammto das atividades de preparo, realizâdo pela
Secreraria Municipal de Segurança AlimentaÍ e Nutricionâl do Poder
Executivo do Município de Canapi
Empresas vencedoras valor total: RS 298.691 ,2s(duzentos e noventa e
oito mil e serscenlos e noventa e um reais e vinle e cinco
centavos):VF:RÀ LUCIA B DOS SANTOS
SILVÂ( 18517464000135) com os lotes: l, 2, 1,4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, ll,
12, 13, 14. 15, I6, 17, 18 no valor total de RS 298.691,25 (duzenros e

wwlv.diariomunicipal.com.br/âma

noventâ e oito mil e seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco
cenlavos).
A autoridade municipal do órgão MLJNICIPIO DE CANAPI. no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o/â(s) 05/2024, e suas

âlterâções, resolve I{OMOLOGÀR o resultado dos trabâlhos
apresentados pela Comissão no atendimcnto ao objeto do processo

licitatório ircimâ especifi cado.

CANAPI (AL). quintâ-feira, 30 de abril de 2026

IOSELIÁ MELO DE LIT'Á
Autoridade Competentc

Publicedo por:
Iago Emanuel da Costa Dâmasceno

Código ldentifi câdor:A6AIBDFB

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2ó12026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2612026

Pregão Eletrônico I | /2026
Fundârnento lrgal: Lei no 14.133. de l"de abril de 2021, do Decrero
MuÍicipal n'05/2024. Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembm
de 2006 e deúais legislaçào aplicável:
Orgào gerenciador: PREFETTURA MUNICIPAL DE CÀNAPI/AL

Fomecedorâ registrada: ECO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ 43.2 77. r 641000I -73
Objeto: Registro de Preços para â eventual aquisição de material
didático-pedagógico sislematizado, destinado ao aprimomnrento do
processo de ensino-aprendizagem dos alunos matriculados nas escolas
e cr€ches dâ Rede Municipal de Ensino do Muíicípio de Canapi/Al.
VÍGENCIÂ: l2 (doze) meses.
Valor Total Registrado: RS 1.079.100,00 (huh rÍllhio §€tentr e

nove mll e cem reris)
Fírmado em: 22/0412026
SigNAtáTiOS: JOSÉLIA MELO DE LIMA E DAIANA TELES
CARDOSO

Publlcldo por:
Iago EÍuouel da Costa Damasceno

Códlgo Identi6crdorr75970FD7

r,,13

Í

SECRETÀRIÂ MUNICIPAL DE EDUCACAO
OXTRATo DO CONTRATO N' 6Ii2O26

FIRMADO EM: 27104/2026
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lirna e Luiz Cavalcaíre Lins Neto

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁNAPÍ/AL E L C LlNs
NETO - ME. inscritâ no CNPJ sob n' 22.216.235/0001-5t.

EXTRATO DO CONTRATO N' 6I '2026

Inexigibilidade n' 28/2026

Fundamento Legal: Àrt. 74, inciso I, § l'da t.ei 14.133/2021

objeto: Àquisiçào de material didático, consistenre na aquisiçào de
1.250 (mil duzentos e cinqüentâ) exemplares do livro integrante do
projeto "Escutar, CuidâÍ e Proteger", voltado à prevenção e

enfrentamento da violência contm crianças e adolescentes. destinados
âos alunos. professores e equip€ pedagógica da rede municipal de
ensino, incluindo, como ações complementares, a realizâção de
palestra edücativa com o autor da obra e formação continuada com
carga horária de 06 (seis) horas para os prolissionais da educação.

Valor Global: R§ 174.875,00 (Cento ê sêtentr e qustro mil.
Oitocentos e setolta e cinco reâis).

VIGENCIÂ: I I de dezembÍo de 2026.

I

Canapi. 29 de abrilde 2026.
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CoNTRATO 61/2026

Processo Administrativo 220252706006

lnexigibitidade 28/2026

t"tutttcípto DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no CNPJ 12.332.987/0001-20, com

sede à Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro, neste ato representâdo pela PreÍeita Municipat, Sra.

.losétia Meto de Lima, inscrito no CPF sob o no 902.769.304-87, doravante denominado

CONTRATANTE e, do outro [ado, a empresa L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob no

22.216.2351000í -58, sediada na Rua Princesa lzabel, no 236 - Sala 08- Farol - Maceió -

AL, Cep: 57.051-520 - Telefone: (61) 99894-0101, Emait:

OONTATO@EDIToRAIAGUNA,COI4,BR , tendo como representante tegal Luiz Cavalcante

Lins Neto, inscrita no CPF sob no 042.872.554-51, denominado simplesmente de

CONTRATADO, resolvem cetebrar o presênte contrato em consonância com a Lei Federal no

'141332021e condições êstabe[ecidas no processo de inexigibitidade de ticitação, às quais as

partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas ctáusulas a seguir declinadâs.

L CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1.O objeto do presente instrumento é a ContrataÇão de fornecedor exclusivo para

lmplementação do projeto escultar, cuidar e proteger que consiste na Aquisição de material

didático, consistente na aquisição de 1.250 (mil duzentos e cinquenta) exemplares do livro

íntegrante do projeto "Escutar, Cuidar e Proteger", voltado à prevenção e enfrentamento da

violência contra crianças e adolescentes, destinados aos alunos, professores e equipe

pedagógica da rede municipal de ensino, incluindo, como ações complementãres, a

realização de palestra educativa com o autor da obra e formação continuada com carga

horária de 05 (seis) horas para os profissionais da educação, nas condições estabelecidâs no

Termo de ReÍerência.

1.2. São anexos a este instrumênto e vincutam esta contratação, independentemente de

tra nscrição:

1 .2.1 . O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

1 .2.2. A Autotização de Contratação Direta;

1 .2.3. A Proposta do Contratado; e

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001-42

t96z
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPI

ELCLINSNETO-ME,
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúUsULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo.

2.1. O prazo de vigência da contrataÇão é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura

do úttimo signatário, na forma dos artigos 1 05 da Lei n" 14.13312021 , admitida sua prorrogação,

em caso de não conclusão do objeto.

2.1 .1 . O prazo de vigência poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, quândo

o objeto não for conctuído no perÍodo Íirmado acima, ressatvadas as providências

cabÍveis no câso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV,
vll e xvlll)

3.1. O regime dê execuÇão contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, execução, obseívação e recebimento definitivo constam no Termo de

ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÂO

4.1. Não será âdmitida a subcontrataÇão do objeto contratuât.

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

s.1. PREçO

5.1.1. O vator da contratação é de R$ 174.875,00 (quatrocêntos e dezênove mil ê
sêtêcentos reais), conforme demonstrado na planitha abaixo.

ITE l'4 DESCRTÇAO QUANÍ. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

PRO,IETO 'ESCUÍAR, CUIDAR E

PROTEGER": ANOS lNlClAlS; ÊORMATO

ABERTO: 41OX275 MM FECHADO:

205X275MM, LOMBAOA QUADRADA,
CAPA: IMPRESSO A4x4 CORES (ACMP x

ACMP). PAPEL TRTPLEX 350 GR/M3.

VERNIZ UV COM RESERVA NA FRENTE,

LAMINAÇÃO FOSCA NA FRENTE, MIOLO
46 PAG. |i'4PRESSO 4X4 (ACMP x ACMP),
PAPEL OFFSET IMUNE 75 GR/M3.

LIVRO COM 46 PÁGINAS (QUEBRA

CABECA INCLUSO)

1250 R$ 139,90

VALOR TOTAL R$ 174.87s,00

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .A92|OO01-42

\to
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---

Rs 174.875,00
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5.1 .2. O púbtico a ser atendido corresponde aos atunos do ensino Íundamentat e proÍessores

da reme municipat de Educação do Município de Canapi/AL.

5.1 .3. No vator expresso acima está inctuso:

5.1.3.1. a Patestra com o autor.

5.1.3.2. Formação de 06 horas para os proÍessores da rede municipal

5.1.4. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integrat do objeto da contratâção.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados peto contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.'1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de âté 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscat/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota ÍiscaI ou Íatura quando o órgão contratante
atestar a execuÇâo do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pagamento âté a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante apticação do índice /GPM de correção monetária.

s.4. coNDtçoEs DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão dâ Nota Fiscat/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataÇão, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo dê Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parciat do obieto, o contratânte deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatu ra

apresentada expressa os e[ementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a datâ da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ô vator a pagar; e

f) eventuat destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
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5.4.4. Havendo erro na apresentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

tiquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaÇão da situação, não acarretando qua[quer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota FiscaI ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regutaridade Íiscat e trabathista, na impossibitidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante

consutta aos sítios etetrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no

14.13312021 .

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá reâlizar consutta e verificar â manutenção das condições de habititação, identificar
possívet razão que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgáo ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se a situaçâo de irregutaridade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgutarize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

perÍodo, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regu[arização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis petâ fiscatizâção da regutaridade fiscal quanto à
inâdimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado,
para que sejam acionados os mêios pertinentes e necessários para garantir o recêbimento de

seus créd itos.

5.4.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contrâtado a ampta deÍesa.

5.4.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normalmente,

âté que se decida peta rescisáo do contrato, caso o contratado náo regutarize sua situação.

5.4.11. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacional, nos termos da Lei

Comptementar no 123, dê 2006, nâo sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficiat, de que faz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data Da propostâ.

6.2. Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais serâo realustados, mediante a apticaçào,
pelo Contratante, do índice IGPM, exctusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anuatidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância catculada pe[a última variação conhecida, tiquidando a

diferenÇa correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aÍeriÇões finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) def initivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabêtecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qual.quer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vie(em) a ser determinado(s) peta tegistação então em vigoÍ.

6.7. Na ausência de previsão tegâtquanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice

oficiat, para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostitamento.

7. CLÁUSULA SÉttMl - OgntOlçÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

7.1. São obrigaÇóes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobÍe vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em parte,

às suas expensas;

7.1.4. Acompânhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto

Contratado;

7.1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao objeto, no prazo, forma

e condições estabe[ecidos no presente Contrato;

7.1.6. Apticar ao Contratado sanções motivadas pe[a inexecuçâo totaI ou parciaI do Contrato;

7.1.7. CientiÍicar o órgão de representaçáo do Município de Canapi, para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pe[o Contratado;

7.1.8. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçôes e rectâmaçôes re[acionadas à

execução do presente Contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pâra a boa exêcução do ajuste.

7.1-8.1 . Conctuída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3O dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por iguaI período.

)t;
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7.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratâdo com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por

quatquer dano causado aterceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, âs obrigaÇões a seguir dispostas:

8.1.1 . manter preposto aceito peta Administração para representá-[o na execuÇão do contrato.

8. 1 .1 .1 . A and icação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro paÍa o

exêrcício da âtividade.

8.1.2. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscat do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habititação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, fornecendo as ferramentâs e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, quatidade ê tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a tegistaÇáo de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado peto Íiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios,

deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos mâteriais empregados;

8.1 .5. Responsabi[izar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsa bitidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuÇão contratuaI peto

Contratantê, que ficará autorizado a descontar dos pâgâmentos devidos ou da garantia, câso

exigida no editat, o va[or correspondente aos danos soÍridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

tinha Íeta, cotateraI ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parâgraÍo único, da Lei no 14.133, de

2021;

8.1.7.A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscatização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviÇos, os seguintes
documentos: 1) prova de regutaridade retativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta retativa

aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;3) cenidões que comprovem a regu[aridade
perante a Fazenda Municipat ou DistÍital do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
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8.1.8. Responsabi[izar-se peto cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivatentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legistaÇâo especÍÍica, cuja inadimptência não transÍere a responsabilidâde ao Contratante;

8.1.9.Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer

ocorrência anormaI ou acidente que se veriÍique no [oca[ dos serviços'

8.1.'lO. Prestar todo esctarecimento ou informação soticitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a q ua[quer tempo, ao locaI dos traba[hos, bem como aos

documentos retativos à execuçâo do empreendimento.

8.1.1 1. Paratisar, por determinaÇáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de têrceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contÍato.

8.'1.13. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da tegistaÇão pertinente,

cumprindo as determinaÇôes dos Poderes Púbticos.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquêr mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do termo de

referência e proposta.

8. 1 .15. Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezêsseis anos, exceto na

condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utitização do trabatho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre;

8.1.16. Manter durante todâ a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

ãssumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na ticitaçáo, ou para qualificação, na

contrataçâo direta;

8. 1 . 17. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1 .1 8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estad ual ou

g. cLÁusuLA N9NA- oBRtGAçÓes peenNettrts À tapo
9.1 As partes deverão cumprir â Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em tazâo do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de dectaração ou de aceitaÇão

expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as Íinatidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art.60 dâ LGPD.
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9.3 É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabitidades decorrentes da LGPD.

10. CúUSULA DÉCtUl - CaRANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll e Xlll)

1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

xlv)

1 1 .1 . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contrâtado que:

a) der causa à inexecução parciat do contrato;

b) der causa à inexecução parcia[ do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao Íuncionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexêcuçào total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de vâ[idade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestâr

dectaração Íatsa durante â dispensa etetrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de qua[quer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratâção;

I) prâticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão apticadas ao responsávet petas inÍrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sêmpre que não se justificâr a imposição de penatidâde mais grave (art. 1 56, §2o, da

Lei);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar
a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Dectaração de inidoneidade para licitar e contrater, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acimâ deste Contrato, bem

como nas âlíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penatidade mais

grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1) mutta de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de

âtraso da execução dos serviços, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,100/o

(dez décimos por cento) para cada dia subsequente;

(2) mutta de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuÇão

totat das obrigações assumidas nesta avenÇa.

(3) Na apticação da sanção de mutta, será facultada a deÍesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

11.3. A apticaÇão das sançóes previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese atguma, a

obrigaçâo de reparação integrã[ do dano causado à Contratânte (art. 156, §9o)

1 1 .4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu]ativamente com

a multa (art. 156, §7o).

'l'1.4.1. Antes da apticação da multa será facultada a defesa do intêressado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157)

11.4.2. Se a mutta aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator

do pâgamento eventuâlmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse va[or, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judiciatmente (art. 156, §8o).

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser

recothida administÍativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação ênviada peta autoridade competente.

11.5.4 apticação das sanções reatizar-se-á êm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao ContÍâtado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do ârt. '158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penatidades de impedimento
de ticitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar.

1 1 .6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1 o):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

prj"
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÇôes dos órgáos de controte.

'l 1.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras [eis de ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e .iutgados conjuntamênte, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na

reÍerida Lei (art. 159)

'1 1.8.A personâtidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utitizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos itícitos

previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sançÕes ap[icadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com retação de cotigação ou controle, de Íato ou de dlreito, com o ContÍatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de

anátise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaÇão da sanção, informar e manter atuatizados os dâdos retativos às sanções por ela

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacionaI de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federat. (Art. 161)

1 1 .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade paÍa

licitar ou contrata r são passÍveis de reabititação na forma do art. 1 63 dâ Lei no 14. 'l 33/21 .

12. CúUSULA DÉCtr{l SEOUr.rOA- DA EXÍ|NçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX}

12.1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou náo as obrigaÇões de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser ertinlo antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe oterece vantagem.

12.1.2. A extinçáo nesta f,rpótese ocorrerá na próxima data de aniversátio do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) rneses de ântece dência desse dia.

12.1.3. Caso a notificaçáo da náo-continuidâde do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" I 2.367.892|OOO1 -42
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes

do prazo nele fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

1 2.2.1 . Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.

12.2.1. A alleração sociaI ou modiÍicação da Íinatidade ou da estrutura da empresa

nâo ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá serÍormaIizado termo aditivo para alterâção subietiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 2.3.1 . Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

12.3.2. RetaÇão dos pagamentosiá eÍetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizaÇões e multas.

13. CLÁUSULA DÉCtn4l trRCetnA - DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

13.1.As despesas decorrentes da presente contrataÇào correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no OrÇamento Geral da União deste exercício, na dotação âbaixo

discriminada:

Órgão: 5'1.00 - Fundo Municipat de Educação
Unidade Orçamentária:00.51 - Fundo Municipat de Educação
FuncionaI Programática: 4.013 - Quota Municipat do Satário Educação - QSE
El.emento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Órgão: 52.00 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica - FUNDEB

Unidade Orçamentária: 00.52 - Fundo de Manut e Desenv da EducaÇão Básica - FUNDEB

Funcionat Programática: 4.019 - Manutenção dâs Ações do Ensino Fundamenta[ - FUNDEB 30o/o

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica
4.4.9.0.52 - Equipamentos e MateriaI Permanente

13.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e [iberaçáo dos créditos correspondentes, mêdiante

apostitamento.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

14.1.Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais apticáveis e, subsidiaÍiamente,

segundo as disposlÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códígo de DeÍesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉCrMa QUrNrl -ALÍERAçOES

15.1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021.

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001-42
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'15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o [imite de 250lo (vinte e cinco por cento)dovator

iniciaI atuatizado do contrato.

15.3. As supressóes resuttantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor iniciat atuatizado do termo de

contrato.

15.4. Registros que nâo caracterizam atteração do contrato podem ser realizados por simptes

apostita, dispensada a celebração de termo aditivo, na formâ do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021 .

16. cúusuLA DÉctMA sExrA - PUBLtcAçÃo

'16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar â pubticaÇão deste instrumento nos termos e

condiÇôes previstas na Lei no 14.133121.

17. cúusuLA DÉctttl sÉrtul - FoRo (aÉ.92, §1o)

17.1 . É eteito a Comarca da Contratante para dirimir os [itígios que decorrerem da execuçâo

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peta concitiação, conforme art. 92,

§1o da Lei no 14.133/21.

oo.0m6to.!rinàdo drablm..t

tuec v l(lxTf Ltiêi t{€ro
Dàl.: 2A/0a,'2026 r r:!O:r2{rOO
vsi6qo. €h hros://Elió.r-iti.aôv.bÍa,ç

Josétia Meto de Lima
PreÍeita

Município de Canapi/AL
Contratante

[uiz Cevelcente Lins Neto
Representante -LegaI
t C LINS NETO - ME

Contratada

Avenida Joaquim Telê, 336 - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.892t0001-42
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RATIFICO o processo administrativo instaurado sob no

220261903002, que originou a à inexigibilidade de licitação 28/2026,
ao tempo que AUTORIZO a conrratâçào direlâ da empresa L C LINS
NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n" 22.216.235/0001-58. sediada
na Ruâ Princesa Iz.bel, n" 23ó - Sala 08 Farol Maceió - AL. Cep:
57.051-520 - Telefone: (61) 9989+0101, represenuda pelo Scnhor
Luiz Cavrlcânte Lins Neto. inscrito no CPF 042.E72.554-ó1, para a

cxecuçâo do objeto em comento, confonne as cofldições e
especificaçôes constaotes na justificariva tecnica e demais
documentos que instruem o plesente pÍocesso,

Publique-se. Cumpra-se.

Cànâpi.2{ de âbril de 2026

.IOSÉLL1 T.'ELO DE LIMÁ
PreÊilâ

Public{do por:
lago Emanuel da Costâ DamÀsceno

Código Identifi crdor:698D2D04

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÀO DÀ CONTRÀTAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígÍafe,
bem como, as informâções procedeÍtes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO â contrâtâÉo da empresa 30.469.203 THAMIR.ES
RODRIGUES VIEIRÂ DA SILVA, CNPJ 30.469.203/0001-92,
c\labelecida no Conjunto José Tenóriô de Albuqueíque Lins, N'102,
bairro Seraria. na cidade de Maceió. Estado de Alâgoas, no valoÍ
toral de R$ 4.200,00 (qurtro mil c duzêntos reois), visando o
lomecimenb do objeto suprâcitado, sob os fundamentos do artigo 75.
inciso II da lei l4.lll/21.

Publique-se o presente despacho. no prazo legal. como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando âs determiíações firmadas, seguem os autos
para a l'ormalizaçào do in§truülento confaflu com a respecúva
publicaçâo. e. em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota dc empenho da
supracrtada Empresa, nos termos da ratificação.

Canapi. 29 de abril de 2026.

IOSÉLIA MELO DE LIT4A
'refeira

TERMO DI] HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO EI,f,TRÔNICO N'
10t2026.2
Processo Adm: N" 220261902014

Objeto:Registro de preços para eventual aquisiçào de gêneÍos
alimenticios destinados à Casa da Sopa, com a Íinalidade de garantir o
preparo de refeiçôes (sopas) a serem distribuÍdas gÍatuitamente às

làmilias em siruação de rulnerabilidade social, assegurando o
adequado funcionamento das atividades de preparo, realizado pela
Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nulricional do Poder
Executivo do Município de Cânapi
Empresas vencedoms valor total: R$ 298.691.25(duzenÍos e noventa e

oito mil e seiscentos e novenÉ e um reais e vinte e cinco
§enavos):VERA LUCÍA B DOS SANTOS
SILVA(185174ó4000135) comos lotes: l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10. I I,
ll, 13, !4, 15, 16. 17, 18 no valortotal de R$ 298.691,25 (duzentos e

)
noventa e oito mil e seiscentos e noventa e um reais e vinte e crnco
ceDtavos).
À autoridÂde municipal do órgâo MTJNICIPIO DE CANAPI, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com o/4s) 05/2024, e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissào no ateodimenlo ao objeo do processo

licitatório acima especiÍicado.

CANAPI (AL), quinta-feira, 30 de abril de 2026

IOSELTA ,VELO DE LIMÁ
Autoridade Compctente

Publicâdo pori
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código ldêtrtiÍicrdor:A6A2BDFB

SECRETARIA MU:iICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DA ATA DE RECTSTRO Df, PREÇOS li" 26/202ó

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2612026

Pregão Eletrônico I l/2026
Fundamento [Égal: Lei n" 14.l]3, de lo de âbril de 2021, do Decreio
Municipal n'05/2024. l*i Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislaçào âplicávell
Órgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPÀL DE CANAPVAL

Fomecedora registrada: ECO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
cNPJ 43.2 7 7.1 ó410001-73
Objeto: Registro de Preços para a eventuâl âquisiçào de Íúlerial
didático-pedagógico sisteoratizado, destinâdo ao aprimoràmento do
processo de erNino-aprendizagem dos alunos rnÂtriculados nas escolas

e creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Canapi/Al.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Total Registrado: RS 1.079.100.00 (hum mllhio setentr e

íove lnll e cêm rêais)
F iÍrÀdo eú:. 22104 12026

SigNAtáTiOS: JOSÉLIA MELO DE LIMA E DAIANÀ TELES
CARDOSO

Publicldo por:
lâgo Eíranuel da Costa Damâsceno

Códlgo IdeDtiÍic.dor t7 5970FD1

PaTtes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL E L C LINS
NfTO - ME, inscrio no CNPJ sob n" 22.21ó.235/0001-58.

SICRETARIÀ MU\ICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRÁTO N' 6INO26

FIRMADO EM: 21t0412026
SIGNATÁRIoS: Josélia Melo de Lirna e Luiz Cavalcante Lins Neto

Inexigibilidade n' 28/2026

Fundamento Legal: An. 74, inciso l, § l" da LÊi l4.lf3l202l

Valor Clobal: RS 174,875,00 (Cetrto € §etenl{ e qurtro mil.
Oitocento§ e §ete[tâ e clnco rêais).

VIGENCTA: 3l de dezembro de 2026

N$"rv\\,.diÀrionrunicipal.corn.br, amr

Püblicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍlcedor:2434099E

SECRETARTA }íUNICIPAL DE ÀDMINISTRÁÇÃO
TERMO DE HOMOLOCAÇÀO . PRECÃO ELETRÔNICO II'

l0/2026.2 PROCESSO ADM: \' 220261902014

EXTRATO DO CONTRATO N' 6I/2026

Objeto: Aquisição de mâterial didático, consistente na aquisiçào de

1.250 (mil duzenlos e cinquentâ) exemplares do liv.o integrânte do
projeto "Escutar, Cuidar e Proteger", voltâdo à prevençào c

enfrentamento da violênciÀ contm crianças e adolcsceítes. destinados
aos alunos, professores c equipe pedagógica da rede municipal de

ensino, incluindo. como ações complementares, a realizaçào de
palestÍa educativa com o autor dâ obra e formaçâo continuada com
cârga horária de 06 (seis) horas para os proíissionais da educaçâo.
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Publicado por:
Iâgo Emânuel dâ Coslâ Damasceno

Código ldentificador: I l5l CCoF

EXTRATO DO QUTNTO TERMO ADITÍVO ÀO CONTRATO
146/2022

Fundamento Legal: ârt. 65. inciso l, § I'. da L.i 8.6óó193 e suas
alteÍaçôes posteriores.
Panes: MUNICIPIO DE CANAPI/AL e a LUCENA
ENCENTi,\RIÁ EIR[LI, CNPJ 15.130.ó31/0001{0;
Objcro: CoDtÍâtâção de empresa do rrmo dr Construçio-Civil
prra construção de 0l creche prdÍÃo FNDE 02 equipB, no
povoado C.rié - Crnâpi/AL.
Valor: O valor do côntmto. após reajuste, que perfaz a ordem de R$
:.192.018,99 (dois milhôes cento e noventa € dois mil trintâ e oiro
reais e novcnta e novc centavos). poÍ forçâ deste instrumento recebe
um acréscimo de 4,20Yo. passando consequentemente para RS
2.284-1.10,16 (dois milhões duzentos e oiteítâ e quatío mil cento e

quarenta reais e dezesseis centavos
Celcbraçào: l0/04i2026:

,-iignatários: Josélia Melo de Lima e Thiago de Lucena Sanlos.

Publicâdo por:
Gilnlo Malta de Menezes

Código Identiíicâdor: I SBDCFD I

SECRETARIA IlIU\ICÍPAL DE MEIO AMBIENTE
AVISO DE COTAÇÀO/PROPOSTA DE PREÇOS

ERRTTÁ

Cânapi/AL. 29 de abril de 2026.

TÁRCÍ|ru SOÁRES DOS SANTOS
Sccretiirio Municipal de Meio Ânbiente

Publicado pori
Gilmo Malta de Menezes

Código Ideotifi câdor:5F86F2 I 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÂTO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

146t2022

SECRETÂRIA IT{UNICIPAL DE OBRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRTNCIA

ELETRONICA N' 04/2025 PROCESSO ADM: N" 220252808005

'wrÀr,ll.diariolnunicipâl.com.bÍ, âmâ

ts
1TERMO^ DE HOMOLOGAÇÃO . CONCORRÊNCIA

ELETRONICA N' 04/2025
Proc€sso Adm: N" 220252t08005

Objeto:Contratâçâo de empresa especiâlizâdâ na execução de obra e

serviço comum de engeniaria para Pavimentaçào cm bloco
inteÍtravado no BaiÍo Tancredo Neves - Canapi - Segundo Plano de
Ação 09032025-080966/2025
Emprcsas vencedoras valor totâl: R§ 870.000,00(oitocentos e setenta
mil Íeâis):JRV ENGENHARIÂ LmA(24486271000167) com os
Iotes: I no valoÍ lotal de RS 870.000,00 (oitocentos e setenta mil
re3is).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE C.A.NAPI, no uso
de suas atribuiçô€s legais e dc acordo com o/a(s) 052024, e suas
alteraçôes, resolve HOMOLOGAR o resultâdo dos trabalhos
apresentados pela Comissào no atendimento ao objeto do pÍocesso
licitatório acima especifi cado.

CANAPI (ÀL), quinta-feir4 30 de abril de 2026

JOSEI-IÁ MELO DE LIMÁ
Autoradade Conlpctentc

Publicado por:
lago Emanuel da Costa Damasceno
Código Identifi crdor:34392D98

ESTAI}O DE ALAGOÀS
PREFEITURÁ MI'NICIPÁL DE Cf,Á PRETA

GABIIIETE DO PREFEITO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n' 00l.PE l8/2025 - / ChamadÀ
Pregào Eletónico no 18/2025 - 2' Chaúada
Processo Administrativo n" l2l 1009/2025
Órgão Gcrenciador: MUMCIPIO DE CHÀ PRETA. CNPJ:
12.334.6291C0o1-5-7, Rua Dr. Chico Teixeira, I15, Centro, Chà
PrelrAL, CEP| 57760-000.
Fomecedor Regist-ado: J A DISTRIBUIDORÀ LTDA. CNPJ:
54-601 .858/0001-10, Rua Ja.dineira 09. Jacintinho. Macció ÀL. CEP:
51040-120.
Objeto: Registro de preços pam futura e eventuâl aquisição de géneros
alimenticios destinados à merenda escolar da rcde municipal de
ensino do município de Chà Pret AL.
Fundamerto Legal: ki n" 14.t33/2021.
Valor: RS 26.082.00 (vinte e seis mil e oitenta e dois reais)
AssiDâtura: 24 de abril de 2026.
Vigência: l2 (doze) meses.
Signatários: pelo gcrenciador, Maurício de Vasconcclos Holanda c.
p€lo reSistràdo, Johann AndÍey Dias Omena
Nascimento.
A Ata de Registro de Preços completa encontra-se disponivel na sede

da PÍefcitura Municipâl de Chà Preta/AL.

M.lARICIO DE YÁSCONCELOS EOL,4ND,
Prefeirc

Publicâdo por:
Jose Cicero Coneiâ

Código ldentiÍic.dor:9BEE5DEE

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Atâ de Registro de Preços n'001.PE04/202ó
Pregào Eletônico n' 04/2026
Processo Administrativo no I I l40l 5/2025
órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CHÃ pRETA. CNpJ:
12.334.6291Co01-51, Rua Dr. Chico Teixeira. l15, Centro. Chã
Pret Al, CEP| 57760-000.
Fomecedor Registradoi MERCANTE DISTRTBInDOR
HOSPITALAR, CNPJ: 5 I .793.632/0001-90, Rua Dom Jonâs Batinga,
404. Ouro Preto, Arapiraca-ÀL, CEP: 57301-130.

ÁVI§O DE COTAÇÃO/PROPOSTÀ DE PREÇOS

A Prefêitura Municipal de Canapi/AL, vem atlavés da Secreraria
Municipal de Meio Ambientc, solicitar de todos os interessâdos,
colações/proposta de preços para Cooúatação de pessoa jurídica
cspecializada ou de profissionais legalmcnte habilitados, pessoa fisica.
para a Cootrataçào de pcssoa juridica especializada ou de
profissionais legalmente habilitados, pessoa fisica, para a elaboração
de t-audo Técnico-Ambiental - Diagnóstico Situacional da Gesrào de
Residuos Sólidos e Serviços Conelams do Município de Canapi/Al,
€m atendimento a solicitaçào da Secretaria de Meio Ambienrc do
Municipio de Canapi/Al, na forma do An. 75, §3" da Lei n"

\/1 13.1 202 l. demonsrrando o interesse em obleí proposus adicionais
dc interessados. para que seja selecionada a pÍoposta mais vÍrnujosa.
O F.dilal, termo de referência e demais anexos. constando o
quanlihtivo . as especiações do objeto eocontraB-se disponivel no
sitc da pÍefeitura, ou seÍ solicitado pelo e-mail:
scrordecotacoescanapi@gmail.com. ou no Setor dc Licitação da
PÍefeinrra Municipal de Canapi,/Al-. situada na Àvenida Joaquim Tetê.
J-ló - Centrô, respeitando os 3(tÍês) dias úteis a contar dcsrâ
publicaçào.
Inloftramos que as cotâçõcs/propostas. devemm seÍ cnviadas no
prazo de até 03 (três) dias úteis a contar desta publicaçâo no e-mail,
setordecotâcoescanapi@gmail.com.


